
 LEI Nº 7.355, DE 6 DE JULHO DE 2016.
Altera a alínea “b”, do inciso II do art. 3º das Leis que menciona. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A alínea “b”, do inciso II do art. 3º das Leis nº 6.713, nº 6.714, nº 6.715, nº 6.717,  nº 6.718, nº 6.719, nº 6.722,  nº 6.725, nº 6.726,  nº 6.727, nº 6.730, nº 6.731, nº 6.732, nº 6.733, nº 6.735, nº 6.737, nº 6.738, nº 6.740, nº 6.741, de 12 de junho de 2013; Leis nº 7.150, nº 7.151, nº 7.152, nº 7.156, de 19 de agosto de 2015; Lei nº 7.215, de 28 de dezembro de 2015 e Lei nº 7.229, de 29 de dezembro de 2015,  passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...

II - ...

b) se o empreendimento do donatário não entrar em regular funcionamento, no prazo de 2 (dois) anos após a realização total da infraestrutura que compete ao Município de Patos de Minas.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de julho de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
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